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serviços que entre si fazem, g"'ffi :fit""Xt"
:...i1"]i.j91 I praça do paço Municipal _ c"rtffio nn64.037.8.75 /0001- 28, represenrada pelo prefeito LUcIvÁLJosÉ coRDEIR0, brasiteirã, casaao,empresário, portador da cédura de Identidade RG. ne L6.168.967 -x ssp/Sp e inscrito no crrTursob ns 090.010.279-06, residente na Rua Martiniano de pontes, ns 21 - centro - caiaü/sp
[11 950-000J, daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ÀiEcoN
aBENHART ENGENHARIA E coNsuLToRrA LTDA., situada na Rua dos Fundadores, no 1251 _
Sala 5 - fardim paulista - Araçatuba/Sp lraorr-ooo;, com inscrição no cGC/Mr sob ne30-'872.872/0001-98, aqui representada pàto crevtÁsoN ARENIiART, portaaor ãà Rc5'196.909-9, cPF np 886.172.119-20, residente e domiciliado na Rua Barão ae bampinas, nn zzz- Bairro Jardim Paurista - Araçatuba/Sp (16011-013J, sócio-administraao. a, 

"-i."rá, ã" o.,
"TdJ?"t" 

designado CONTRATADA, que iem como jústo e contrâtado entre si, na concorrênciano 008/2019' Processo no 06012r/zor9, conforme Lei Federal nq 8.666 a"ziloejtõóí""r 
"atualizações, que se regerá pelas cláusuras e condições, abaixo discriminadas, que as partesreciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CúUSULÂ PRIMEIRA - Do oBIETo

. . lnstitui objeto do presente contrato para fins de fornecimento e instaração de 100
[cem) nichos ossuários externo para até uma àssada acomodada em urna ossuaria fara o
llmi!ério Municipal do Bairro páuso Alto - cajati - Sp, conforme relacionado no Anexo I doEdital de Concorrência nq O0B/2079.

C0NTRATO Ns 018/2020

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS
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A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 03 (trêsJ meses, acontar da data da assinatura d:5 2uLrirrtaes para início dos serviços, podendo ser prorrogado,
nos termos do art 57, s1s, incisos I a vr da Lei Federal no g666/93 e demais atualiza'çú-desdeque deüdamente justificado e nas condições abaixo especificadas.

aJ Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de convênio cerebrado como Estado ou união, e for necessária a prorrogaçâo para se aguardar a tiue.açao ae repassesi

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidadepública ou estado de necessidaàe (chuvas iorrenciri. r.Àqr"rtur, desmoronamento ou ourrofator originário da naturezaJ, deüdamente comprovado;

cl Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível deüdamente iustiÍicado.

d) Quando nos termos do artigo 65 da Lei Federar nq 8666/93 e demaisatualizações, houver aditamento da obra, medãnte acréscimo.
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C0NTRÁTO Nq 018/2020

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS

_ Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
cláusula segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços.

Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as iustificativas descritas na
cláusula Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento
do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento decontratar comã prefeitura de
Cajati pelo prazo de 02 fdois] anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá
em caráter absolutamente excepcional, deüdamente justificada pela empresa e ratificada pelo
Diretor do Departamento de Planejamento urbano e Departamento de Administração, sendo o
caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A
prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais.

o presente C0NTRATO terá ügência por período de 04 (quatro) meses, a contar da
data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podóndo ser prorrogado, nos
termos do da Lei Federal np a.666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente jistificado
e nas condições ,á acima especificadas.

CúUSULA TERCEIRÁ - Do vALoR Do C0NTRATo

O valor do presente contrato consütui a importância de Rg S7.8SO,O0 (cinquenta e
sete mil oitocentos e cinquenta reais), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o (ünte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo único, o preço referido no caput, arém da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por contâ da GONTRATADA, que responderá pela realização dai mesmas
independentemente da manifestação do prepostó da cONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respecüvos pagamentos.

CúUSULA qUARTA - DAS CoNDICÕES DE PAGAMENTo

A C0NTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
serviços devidamente executados.

o pagamento do valor da medição será realizado em até 10 (dezl dias após a
emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente âtestada pela Contratante.

Página 2 de I
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d) A Contratâda se obriga a operar os equipamentos com pessoal especiali
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
sociais , transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
obieto deste contra

CoNTRATO Ne 018/2020

CoNTRÁTO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS

As medições serão mensais, conforme o cronograma da planilha da Obra. Caso a
Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, àceberá o pagamento p.opo..iorrl
aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo àe imediato,'apticaaothe
a multa pecuniária contratual. [cráusula Décima primeirà) sobre a obrigação nao-c..-p.idr, ,qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento propoicional que reclber da
referida medição.

CúUSULA 0UINTA - Do RECURSo FINANCEIR0

o recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.sr do código de Recurso á Fonte,- será atendido peia dotaçao
codificada sob na :

. Implantação de Ossuário em Cemitério Municipal _ 15.452.000g.1066
Obras e Instalações - 4.4.90.51

Incluídas no Plano plurianual da prefeitura do Município de Cajati.

cúusulA sExrA - pA PRAÇA pE PAGAMENT0

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da
empresa, pela Seção de Tesouraria da prefeitura do Município de Cajati.

CúUSULA SÉTIMA - DA oBRIGACÃo DA CoNTRATADA

a) A contratada assume integrar responsab idade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistâs, preüdenciários, fiscãis e cámerciais incidenles.-ou que venham
a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiriza pela utilização de
materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilizaçào.

Parágrafo único' A inadimplência da GONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à contratante a responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

b) A contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Conkatada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros desua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
Contratante.

EIUCÂR PAR  CRESCEE

zado, arcando com
salários, encargos
incidentes sobre o

CAJATI
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C0NTRÁTO Nq 018/2020

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

$ A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 5 fcincoJ anos.

g) A Contrâtada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento.
Câso não sejam concluídos todos os serviços preüstos no Termo de Referência, não será
realizado o pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

D A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das
contribuições deüdas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em ügor. As
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada
por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas
correspondem fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços contratados;

m) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Preüdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras;

Página 4 de I
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e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, objeto desta contratação.

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respecüva ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT iunto ao CREA/CAU, deúdamente preenchida
e quitada.

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;
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C0NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e
demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamenle às Normas
Técnicas da ABNI bem como as determinações da Contratante;

r) comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por
sua vez consultará o(sJ autorfres) do(s) proieto(s], para efeito de autorização;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta
pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mósmos atà sua
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de
emergência que se torne necessária;

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, total ou parcialmente, às suas expensas,
obras/serviços objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorieçôes,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou
não correspondentes às especificações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao
objeto do Conkato;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS deüdamente liquidadas;
- RE - relação de empregados da GFIp fincluindo resumo fechamento empresa FGTS e

resumo das informações à preüdência SocialJ.

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS deüdamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal;
- R.E - relação de empregados da GFIp (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e
resumo das informações à preüdência SocialJ.

x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atuàlizadas das certidões Negativas
de Déàito - cND, comprovante de regularidade com o INSS, certificado de Regularidadã junto
ao FGTS e certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato
impeditivo pâra o qual tenha concorrido â contratada.

CoNTRATO Na 018/2020
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CoNTRÂTO Ns OtA t2020

C0NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

A C0NTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da contratada será exercida pela
coNTRATANTE, designando através da porraria ne 206/20, o servidor sILvÉRIo DoMINGUES,
Diretor do Departamento de Planejamento urbano, o qual poderá, junto ao Representante da
Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as
quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oÍicial à coNTRATADÁ, para aplicação
das penalidades previstas neste Contrato.

CúUSUIÁ DÉCIMÂ - Do REAIUSTAMENTo

O preço contratado permanecerá fixo e irreafustável.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - DAs PENALIDADES

Na hipótese de a CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei Federal nq g.666/93 e suas
atualizações.

§ 1e A inexecução total ou parcial do contrato enseiará sua rescisão administraüva,
com as consequências preüstas nos artigos 77 a B0 da Lei Federal nq g.666/93 e suas
atualizações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 e g7 do mesmo diploma
legal.

§ 2s A multa a que se refere o inciso II do art. 87, da lei citada no arl Anterior, será de
5olo [cinco por cento] calculada sobre o valor da obrigação não cumprida.

§ 3o o atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

I - Atraso até 10 fdezJ dias, multa de 2olo sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
II - Atraso superior a 10 fdezJ dias, multa de 5zo sobre o valor da obrigação, por dia de afaso;

§ 4s Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20ol0, calculada sobre o valor
da obrigação não cumprida.

A multa a que se refere o §30 desta clausula não impede que a G0NTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções preüstas óm lei de regência;

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratâdo;
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C0NTRATO Ne 018/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente deüdos pela Contratante ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo C0NTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou noüficação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVIII do art 78 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações, item 13.4 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENT0 DA oBRA

Após a conclusão da obra, a obra será recebida:
I - Proüsoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório
assinado pelas partes, âté 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante termo
definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa], dias que
comprova a adequação do objeto âos termos contratuais.

Parágrafo único, Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a
refazer as suas custas as substituições e reclamações em consequência de úcios de construçâo
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem preiuízo da
responsabilidade ciül pela solidez e segurança dos serviços, nem éüca profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica suieita a empresa.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DA GARANTIA

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o recebimento
definitivo do contrato.
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Âssim que convocada para assinar o presente Conkato, a CONTRATADA terá o prazo
de 05 fcinco) dias úteis para prestar a garantia contratual no valor de R$ 2.892,s0 fdois mil,
oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) correspondente a 5olo (cinco por
cento] do valor do contrato, numa das modalidades previstas no artigo 56, s 10, I, II e III da Lei
Federal ns 8.666/93 e demais atualizações.
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CoNTRATO Nq 018/2020

CONTRÂTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Fica eleito o Foro da Comarca de facupiranga, Estado de São Paulo com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão
resultânte do presente contrato.

E por acharem justos e contratado, assinam e rubricam o presente
contrato, em 03 (três) úas de igual teor, na presença de 02 unhas, para todos os
fins de direito

N T â-=- /f LUC RDEIRO
con Engenharia e Consultoria Prefeito do unicípio de Cajati - SP

Ltda

Testemunhas:

HORD LINE FILHO CISIO ES DUARTE
RG ns 18.187.943-8 na 30.731.536-8
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

CONTRATADO: ARECON ARENHART ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONTRATO Ns (DE ORIGEM):OLA/ZOZO
OBfETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 100 (cem) nichos

os;ários externo para até uma osiada acomodada em urna ossuária para o Cemitério

Municipal do bairro Pouso Alto - Cajati/SP.

ADVOGADO[SJ/NqOAB:PedroAlexandreRodriguesPereira-OAB/SP297'390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L. Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido e§tará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de

Cãntas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das

manifeitações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema dá Processo Eletrônico, ionforme dados abaixo indicados, em consonância com

o estabelecido na Resolução na 0L/20Lt do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

ú"r"-, ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

deSãoPaulo,emconformidadecomoartigogOdaLeiComplementarnqT09'deL4de
ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais'

conforme regras do Código de Processo Ciül;

d)Quatqueralteraçãodeendereço.residencialoueletrônico-outelefonesde
cántato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo'

2, Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e conseq

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regim

"*"..u. 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

LOCAL e DATA: Caiati, 19 de fevereiro de 2O2O'

PtrÇ Do rrago rt {loga! t.r ro - cltario - cr* ã9*OO - CLlltlJlP
3IÍE: rrrddl&d.tí!ü. I lole aBl lãaa:,!o
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DEPARTATIENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sP.gov.br

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE;

Nome:
Cargo:

SILVÉRIO DOMINGUES
Diretor do Departamento de Planeiamento Urbano

EDUCÀR PARA CRESCER.

CPF: 129.409.758'09
Data de Nascimento: 02/1,2/1973
Endereço residencial completo: Rua Mario Covas, l-1 - Bairro Jardim Santa Rita - Caiati -
sP (11.950-000)
E-mail institucional:

al:
13)

Assinatura:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO

Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:

Iro

obras@caiati.sp.gov.br
silverio@-gmail.com)
ee7 7 t-7 427 - (0 t3) 34s3 -2288

/
,,,/

CPF: 129.409.758-09

RG: 16.168.967-X

E-mail pesso
Telefone(s):

22/03/1967
Endereço residencial p : Rua Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Cajati - SP

(11.es0-000)
E-mail institucio
E-mail pessoal:
Telefone[s): [1

Assinatura:

Pela CONTRATADAT

Nome: CLEVERSON HART
Cargo: Sócio-administrador
CPF: 886.172.1t9-20 RG: 5.196'909-9

Data de Nascimento: 2502L976
Endereço residencial completo: Rua Barão de campinas, ne 222, Bairro Jardim Paulista,

Araçatuba/SP [16011-013)
E-mail institucional: auseudispor@arecon.eng.br
E-mail pessoal: clearenhart@hotmail.com
Telefone[sJ: (18J 3519-6396

Assinatura:

J 38s
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